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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 4.545 DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 4.130 DE 
29 DE JUNHO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE 
AS FUNÇÕES DE NATUREZA INSALUBRE OU 
PERIGOSA.  	

Art. 1º Renumera o parágrafo único para §1ª e acrescenta os parágrafos 
2º, 3º e 4º ao artigo 1º do Decreto Municipal nº 4.130/2016, com a 
seguinte redação: 

	 “Art. 1º ………………………………………………....................................…..

	 § 1º As funções de Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Serviços 
Gerais, cozinheiro, Auxiliar/ajudante de cozinha e cuidadores sociais, 
quando lotados em unidades de saúde que prestem assistência médica, 
ambulatorial ou hospitalar ou nos equipamentos da Assistência Social a 
saber: CSEAS, Centro POP, CREAS e unidades de acolhimento institucional 
são consideradas funções insalubres, fazendo jus à pecúnia indenizatória. 

	 § 2º É de competência da Comissão de Avaliação das Funções 
Expostas a Agentes Insalubres e/ou Perigosos do Município de Itaguaí 
declarar se determinada atividade é insalubre ou perigosa, mediante 
laudo assinado por profissional técnico habilitado para esse fim, para 
concessão dos benefícios previstos no artigo 96, inciso VI, da Lei Municipal 
2.412/2003.

	 § 3º Ficam convalidados os pareceres previamente emitidos pela 
Comissão de Insalubridade e Periculosidade até a presente data. 

	 § 4º Os cargos da Comissão para Avaliação das Funções Expostas 
a Agentes Insalubres e/ou Perigosos do Município de Itaguaí são de livre 
nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo.”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

(a) RUBEM VIEIRA DE SOUZA
PREFEITO DE ITAGUAÍ

PORTARIAS:

PORTARIA Nº 3836, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.

Conceder a servidora 	 ROSÂNGELA MACHADO FERREIRA, matrícula 
funcional nº 37.211, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Merendeira, Readaptação Funcional, devido a Tendinopatia + Bursite 
+ Tenossinovite de Ombro Esquerdo; Tendinopatia de Ombro Direito; 
Tenossinovite de Punho Esquerdo, e Tenossinovite de Punho Direito, pelo 
prazo de 180(cento e oitenta) dias, com efeito retroativo a 20/10/2020, 
conforme dispõe o artigo 39, Inciso I da Lei n° 2.412/2003.

PORTARIA Nº 3838, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.

Conceder a servidora 	 ANDRÉA FERREIRA PORTO, matrícula funcional 
nº 11.494, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Auxiliar de 
Serviços Escolares, Readaptação Funcional, devido a Fibromialgia, pelo 
prazo de 4(quatro) meses, com efeito retroativo a 14/10/2020, conforme 
dispõe o artigo 39, Inciso I da Lei n° 2.412/2003.


